
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 863/2026
“TORNA SEM EFEITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais  e,  considerando  as  determinações  contidas  na  Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  do
Município.
RESOLVE:
Art. 1 – TORNAR SEM EFEITO o Item 19 da Portaria 848/2026  de 25 de junho de 2026,
publicada no Diário Oficial nº 1205 de 30 de junho de 2026, que desligou NAIARA CARDOSO DA
COSTA, CPF nº ***.***.951-40.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 30 de
junho de 2026, revogadas as disposições contrárias.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás. Estado do Tocantins, aos 03 de julho de 2026.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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